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LEI ORDINÁRIA N° 1.780/2015

Dispõe sobre a obrigatoriedade por parte dos Estabelecimentos comerciais de instalação de coletores de lâmpadas fluorescentes, celulares, pilhas, eletroeletrônicos e baterias portáteis usadas que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos.

A Câmara de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Os estabelecimentos que comercializam lâmpadas fluorescentes, celulares, pilhas, eletroeletrônicos e baterias portáteis usadas que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, ficam obrigados a instalarem coletores.

Parágrafo único.  Entendem-se como pilhas e baterias portáteis aquelas utilizadas em telefonia e equipamentos eletroeletrônicos, tais como jogos, brinquedos, ferramentas elétricas portáteis, equipamentos de informática, lanternas, equipamentos fotográficos, rádios, aparelhos de som, relógios, agendas eletrônicas, barbeadores, instrumentos de medição e aferição, equipamentos médicos, dentre outros.

Art. 2º Os coletores de que trata o artigo 1º serão instalados no recinto dos estabelecimentos que comercializem estes produtos, em local visível e de fácil acesso.

Art. 3º Os materiais eventualmente recolhidos serão entregues à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, com a finalidade de repasse aos fabricantes ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada.

Art. 4º A liberação do alvará de funcionamento dos estabelecimentos comerciais que se enquadram nesta lei, fica condicionada a instalação dos coletores.

Art. 5º O Poder executivo regulamentará esta lei no prazo 180 (cento e oitenta) dias a partir da sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias da data de sua publicação.
Lima Duarte, 27 de março de 2015.
Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal
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